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Blumenau-SC, 27 de setembro de 2021.

Chamada de Projetos e Ações para o Prêmio de Excelência 2022 da World

Federation of Colleges and Polytechnics - WFCP

A Reitora do Instituto Federal Catarinense, Sônia Regina de Souza Fernandes, no uso de suas atribuições
legais, por meio da Pró-Reitoria de Extensão (PROEX), a Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e
Inovação (PROPI) e a Pró-reitoria de Ensino (PROEN), torna pública a chamada de projetos e ações
interessados em concorrer ao Prêmio de Excelência 2022 da World Federation of Colleges and Polytechnics
- WFCP (https://wfcp.org/2021/07/2022-awards-of-excellence-now-open/), rede internacional de
instituições de educação profissional e associações nacionais e regionais em educação profissional e
tecnológica.

1. DO OBJETO

1.1. Pré-selecionar, no âmbito do IFC, projetos e ações para concorrer ao Prêmio de Excelência 2022 da
World Federation of Colleges and Polytechnics - WFCP (https://wfcp.org/2021/07/2022-awards-of-
excellence-now-open/), rede internacional de instituições de educação profissional e associações nacionais
e regionais em educação profissional e tecnológica, de acordo com uma das doze categorias que refletem
os valores centrais e objetivos estratégicos do WFCP e de suas instituições membros:

1.1.1. Categorias Individuais:

a) Prêmio de Realização de Aluno de Destaque

b) Prêmio Educador de Destaque

c) Liderança em Diversidade e Inclusão

d) Prêmio pelo conjunto de sua obra

1.1.2. Categorias Organizacionais:

a) Prêmio de Pesquisa Aplicada e Inovação

b) Prêmio de Metas de Desenvolvimento Sustentável

c) Prêmio Segurança Cibernética e de Dados e Engenharia Social

d) Prêmio de construção

e) Prêmio de Cidadania Global

f) Prêmio de Desenvolvimento Profissional de Professores

g) Prêmio de Liderança Estratégica

h) Prêmio Educação Indígena

 
 

2. DO CRONOGRAMA

Atividade Datas

Submissão das propostas De 27/09/2021 a 14/10/2021

Análise e seleção das propostas até 26/10/2021

Divulgação das propostas selecionadas 27/10/2021

Apresentação das propostas selecionadas

à WFCP

28/10/2021

https://wfcp.org/2021/07/2022-awards-of-excellence-now-open/


 
 
 

3. DOS REQUISITOS

3.1. Ser servidor do IFC;

3.2. Ter sido coordenador de projeto ou ação desenvolvido no IFC, sendo que o projeto ou ação tenha
resultados na categoria a que está se submetendo, dentre as previstas nas cláusulas 1.1.1 e 1.1.2.

3.3. Estar adimplente com o as Pró-reitorias de Extensão, de Ensino e de Pesquisa, Pós-Graduação e
Inovação do IFC.

4. DAS PROPOSTAS

4.1. As propostas devem ser submetidas de acordo com o regramento estabelecido pela World Federation
of Colleges and Polytechnics - WFCP, contendo:

4.1.1. Preenchimento do formulário de indicação, conforme modelo disponibilizado na página da WFCP, de
acordo com a categoria escolhida:

a) Categoria individual: https://wfcp.org/wp-
content/uploads/2021/07/aoe_2022_nomination_form_individual_awards.pdf

b) Categoria Organizacional: https://wfcp.org/wp-
content/uploads/2021/07/aoe_2022_nomination_form_organization_awards.pdf

 
4.1.2. Para a categoria individual, até três cartas de indicação com depoimentos que evidenciam resultados
e impactos.

4.1.3. Para a categoria organizacional, enviar um depoimento de uma instituição externa em apoio à
nomeação.

4.2. O conjunto de documentos deve estar em acordo com as informações solicitadas no formulário,
descrito no item 4.1.1.

4.3. As propostas devem ser submetidas exclusivamente via formulário para o endereço:
https://forms.gle/g4JudQFqT6XJSjvZ9

 
 
 

5. DA AVALIAÇÃO E SELEÇÃO

5.1. As propostas recebidas serão analisadas e selecionadas por equipe de trabalho das Pró-Reitorias de
Ensino (PROEN), de Extensão (PROEX), de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação (PROPI) e de
Desenvolvimento Institucional (PRODIN).

5.2. As propostas serão avaliadas com base nos seguintes critérios:

5.2.1. Preenchimento correto dos documentos solicitados;

5.2.2. Realizações para o qual os interessados estão sendo nomeados, que evidenciem os benefícios para
os alunos, demonstre o desenvolvimento de inovação, iniciativa e obstáculos superados para alcançar seu
resultado.

5.2.3. Impacto da ação ou projeto para o IFC e/ou para a comunidade atendida.

5.3. Para cada critério, os avaliadores atribuirão notas de 0 (zero) a 10 (dez).

5.4. A pontuação final de cada proposta será obtida por média aritmética.

5.5. O resultado será apresentado com a classificação das propostas em ordem decrescente de pontuação
final obtida.

5.6. Os primeiros colocados classificados em cada categoria terão suas propostas submetidas a WFCP. Os
premiados serão anunciados na cerimônia de premiação no evento de premiação a ser realizado na cidade
de San Sebastián, Espanha, por ocasião do 10º Congresso Mundial Bianual, de 13 a 17 de junho de 2022.
Caso o evento ocorra de forma presencial, poderão ser convidados a participar até 2 propostas,
considerando os seguintes critérios:

5.6.1. A aprovação da proposta pela World Federation of Colleges and Polytechnics - WFCP.

5.6.2. A disponibilidade orçamentária para o custeio da participação dos proponentes no evento.

5.7. A classificação da proposta no âmbito do IFC não assegura, de modo automático, a participação do
proponente no evento de premiação.

6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1. A submissão da proposta ao presente edital implicará tácita aceitação das condições nele
estabelecidas, assim como, das regras de premiação da World Federation of Colleges and Polytechnics -
WFCP.

https://wfcp.org/wp-content/uploads/2021/07/aoe_2022_nomination_form_individual_awards.pdf
https://wfcp.org/wp-content/uploads/2021/07/aoe_2022_nomination_form_organization_awards.pdf
https://forms.gle/g4JudQFqT6XJSjvZ9


6.2. A qualquer tempo o presente edital poderá ser revogado ou anulado, no todo ou em parte, seja por
decisão do IFC, por motivo de interesse público, exigência legal ou disponibilidade orçamentária, sem que
isso implique direito à indenização ou reclamação de qualquer natureza.

6.3. Os casos omissos serão resolvidos pelas representantes das Pró-Reitorias nominadas na epígrafe da
presente chamada.
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